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LEI N° 4.950, de 31 de março de 2020. 
Dispõe sobre a distribuição do Bónus Social 
instituído pela Lei Municipal n" 4,855/19 em 
situações de emergência, calamidade pública ou 
necessidade premente, para garantir a 
segurança alimentar e dignidade da pessoa 
humana e dá outras providências. 

O Povo do Mimicípio de Alfenas, por seus representantes na Câmara Municipal 
aprovou, e eu. Prefeito, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° O Bónus Social instituído pela Lei Municipal n° 4.855, de 18 de junho de 2019 
poderá ser distribuído em situações de emergência, calamidade pública ou necessidade premente, 
sem as exigências de contrapartida educacionais previstas na Lei Municipal n° 4.855/19, a fim de 
garantir a segurança alimentar e dignidade da pessoa humana. 

Parágrafo único. Este artigo deverá ser regulamentado por Decreto do Poder 
Executivo. 

Art. T A Secretaria Municipal da Criança e do Adolescente, da Igualdade Racial e 
Desenvolvimento Social será responsável pelo cumprimento, controle e distribuição do Bónus 
Social, estabelecido no art. V desta Lei. 

Art. 3" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando às disposições 
em contrário. s 

Alfenas, 31 de março de 2020 

LUIZ ANTONIO DA SILVA 
Prefeito MunieiBal 
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